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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.909, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria
compulsória  do  servidor
Vicente José Parise Neto,  no
cargo  de  Médico  Plantonista
do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 317/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4187/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria  compulsória  do  funcionário  público
municipal  Vicente  José  Parise  Neto,  exercendo  as
funções  do  cargo  de  Médico  Plantonista,  Nível  VIII,
Referência “J” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
proporcionais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de
15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), c.c a Lei Complementar Municipal nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.910, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez  da  servidora  Flávia
Martins Valentim, no cargo de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
I n f a n t i l  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 230/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4189/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria  por  invalidez  da  funcionária  pública
municipal Flávia Martins Valentim, exercendo as funções
do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Nível IV,
Referência “E” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº 1.128,
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), e do art. 61 da Lei Complementar nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.911, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez da servidora Janaína
de  Lima  Gatti,  no  cargo  de
Professor de Educação Básica
I do Quadro de Servidores da
Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 265/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4191/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria  por  invalidez  da  funcionária  pública
municipal Janaína de Lima Gatti, exercendo as funções
do cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 06 -
Nível V da Escala de Vencimentos - Classe Docente - Anexo
IV  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  4.307,  de  22  de
dezembro de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com
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proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),  e  do  art.  61  da  Lei
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.912, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez  da  servidora  Joana
Maura  Ferreira  da  Silva  dos
Santos,  no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais do Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a
Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 199/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4185/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria  por  invalidez  da  funcionária  pública
municipal Joana Maura Ferreira da Silva dos Santos,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços
Gerais, Nível I, Referência “D” da Escala de Vencimentos –
Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com
proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),  e  do  art.  61  da  Lei
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.913, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Maria
de Lourdes Pocaia de Oliveira,
no  cargo  de  Auxi l iar  de
Serviços Gerais do Quadro de
Servidores da Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 181/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4190/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária da funcionária pública municipal
Maria  de  Lourdes  Pocaia  de  Oliveira,  exercendo  as
funções do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I,
Referência “J” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens  do  cargo,  e  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.914, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria  por
inva l idez  da  serv idora
Sebastiana  Maria  Mesquita,
no  cargo  de  Auxi l iar  de
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C o z i n h a  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 176/2023 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4184/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria  por  invalidez  da  funcionária  pública
municipal  Sebastiana  Maria  Mesquisa,  exercendo  as
funções do cargo de Auxiliar de Cozinha, Nível I, Referência
“E”  da  Escala  de  Vencimentos  –  Anexo  IV  da  Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
proporcionais,  considerando  a  remuneração  básica  e
demais vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),  e  do  art.  61  da  Lei
Complementar nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.915, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  José
Carlos  Pires,  no  cargo  de
Fiscal  de  Obras,  Serviços  e
Posturas  do  Quadro  de
Servidores da Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 297/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4188/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária do funcionário público municipal
José  Carlos  Pires,  exercendo  as  funções  do  cargo  de
Fiscal de Obras, Serviços e Posturas, Nível VI, Referência “J”

da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar
nº  4.314,  de  03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de
Servidores  da  Municipalidade,  com  proventos  integrais,
extinto na vacância, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal
nº  1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.916, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  José
Mario  Frezza,  no  cargo  de
Oficial  Administrativo  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 306/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4186/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária do funcionário público municipal
José Mario Frezza,  exercendo as funções do cargo de
Oficial Administrativo, Nível V, Referência “L” da Escala de
Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314, de
03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  com  proventos  integrais,  extinto  na
vacância,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens  do  cargo,  e  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.917, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora
Luciana Maria Cortez Olivério,
no cargo de Recreacionista do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 261/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4112/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária da funcionária pública municipal
Luciana Maria Cortez Olivério, exercendo as funções do
cargo de Recreacionista, Nível IV, Referência “J” da Escala
de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar nº 4.314,
de 03 de fevereiro de 2016, do Quadro de Servidores da
Municipalidade,  com  proventos  integrais,  extinto  na
vacância,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens  do  cargo,  e  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.918, de 1º de agosto de 2025.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Maria
Luisa  da  Silva  de  Souza,  no
c a r g o  d e  A u x i l i a r  d e
Enfermagem  do  Quadro  de
Servidores da Municipalidade.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 268/2025 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 4199/2025 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada  para  os  efeitos  legais,  a

aposentadoria voluntária da funcionária pública municipal
Maria Luisa da Silva de Souza, exercendo as funções do
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível III, Referência “J”
da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei Complementar
nº  4.314,  de  03  de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de
Servidores  da  Municipalidade,  com  proventos  integrais,
extinto na vacância, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal
nº  1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.919, de 1º de agosto de 2025.

Define  os  horários  de
atendimento  ao  público  nas
repartições  municipais  no
período  que  especifica.

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga, e,

Considerando que a Lei Complementar Municipal nº
4.314/2016, prevê em seus anexos I, II e IV, que a jornada
de trabalho dos  servidores  públicos  municipais  é  de 40
(quarenta) horas semanais, exceção feita a casos especiais,
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cuja  legislação  prevê  regime  especial  de  jornada  de
trabalho;

Considerando  as  disposições  contidas  no  Decreto
Municipal  nº  4.821,  de  10  de  dezembro  de  2018,  que
regulamenta a jornada legal de trabalho pelos servidores
públicos municipais,

Decreta:
Art. 1º. O horário de atendimento ao público no Paço

Municipal  “José  Romanelli”,  sede  administrativa  da
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, será das 8h às 16h, e,
nas repartições municipais instaladas em outros prédios,
será  definido  por  ato  próprio  do  Secretário  Municipal
competente, respeitando os limites previstos nas normas
vigentes.

Art.  2º.  Será  de  responsabilidade  dos  Secretários
Municipais  efetuar  o  controle  de  jornada dos  servidores
vinculados às suas pastas,  por  qualquer meio idôneo,  e
autorizar  a  realização  de  horas  extras  em  casos  de
excepcional  interesse  público  e/ou  necessários  à
continuidade  dos  serviços  públicos  municipais.

Art. 3º. Em razão da jornada de trabalho estabelecida
no art. 1º deste Decreto, caberá aos Secretários Municipais
promover  a  redução  de  70  %  (setenta  por  cento)  na
convocação de qualquer  servidor  público municipal  para
cumprimento de jornada extraordinária, com exceção dos
casos de evidente necessidade e urgência,  devidamente
autorizadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, co0m eficácia a partir de 04 de agosto de 2025.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de agosto de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no Departamento de Secretaria

e Expediente, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de licitação nº 083/2025 – OBJETO: Aquisição
de utensílios domésticos a serem utilizados na preparação
e na distribuição dos bolos em comemoração a festa de
aniversário  do  municipio  de  Taquaritinga,  conforme
especificações  e  condições  estabelecidas  no  Anexo  I  –
Termo  de  Referência.DATA  LIMITE  DE  ENVIO  DAS
PROPOSTAS: 07/08/2025 – 17H00. O edital de cotação de
preços  na  íntegra  encontra-se  no  site  da  prefeitura
(www.taquaritinga.sp.gov.br)  e  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP).  INFORMAÇÕES:  Setor  de
Licitação - fone: (16) 3253-9100 – horário: das 07h30 às
1 3 h 0 0 ,  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :

l ic i tacaoecompras@taquar i t inga.sp.gov.br .
Taquaritinga, 31 de julho de 2025

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  085/2025  –  Dr.  Fulvio
Zuppani, Prefeito Municipal, no uso suas atribuições que lhe
são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único
do  art.,  72  da  Lei  14.133/2021,  e  considerando  toda
documentação  que  consta  nos  autos  do  processo
administrativo,  por  dispensa  de  licitação  em  especial,
autorizo a contratação da empresa JD AÇO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ  sob  o  número  02.419.903/0001-37,  referente  à
aquisição de mobiliário – conjuntos escolares para a EMEB
Mineo  Rossi,  pelo  valor  total  de  R$  10.108,33,  com
fundamento  no  art.  75,  incisos  II  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Taquaritinga, 31 de julho de 2025
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de licitação nº 086/2025 – OBJETO: Locação
de mesas plásticas para a exposição e distribuição do bolo,
em  comemoração  ao  aniversário  da  cidade,  conforme
especificações  e  condições  estabelecidas  no  Anexo  I  –
Termo  de  Referência.DATA  LIMITE  DE  ENVIO  DAS
PROPOSTAS: 07/08/2025 – 17H00. O edital de cotação de
preços  na  íntegra  encontra-se  no  site  da  prefeitura
(www.taquaritinga.sp.gov.br)  e  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP).  INFORMAÇÕES:  Setor  de
Licitação - fone: (16) 3253-9100 – horário: das 07h30 às
1 3 h 0 0 ,  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
l ic i tacaoecompras@taquar i t inga.sp.gov.br .

Taquaritinga, 31 de julho de 2025
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

http://www.taquaritinga.sp.gov.br/
mailto:licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br
http://www.taquaritinga.sp.gov.br/
mailto:licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL
Instituto de Previdência do Servidor Municipal

Outros Atos
Outros Atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Sexta-feira, 01 de agosto de 2025 Ano X | Edição nº 2214 Página 8 de 8

Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Dispensas - Aviso de Abertura
	Ato de Autorização de Contratação Direta
	Aviso de Licitação


	Instituto de Previdência do Servidor Municipal
	Outros Atos


		2025-08-01T15:15:57+0000
	AGNALDO APARECIDO RODRIGUES GARCIA:13890625894 1




